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= LEI K- IO89/85 =

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 

de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe sao conf£ 

ridas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 15 - Fica a Prefeitura Municipal auto

rizada a celebrar convénio com a CONESP - Companhia de Construções Esco 

lares do Estado de Sao Paulo, visando a ampliaçao da Escola Estadual de 

Primeiro Grau "Prof. Jose Benedicto Gonçalves", no Jardim das Nações.

Paragrafo Único - Fica o Poder Executivo obri^ 

gado a enviar a Camara Municipal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias , 

contados da data da assinatura, copia do respectivo convénio.

Artigo 25 - Para os fins previstos no artigo' 

15; fica autorizada a abertura de um credito especial no valor de ate 

Cr$. 1.000.000.000 (hum bilhão de cruzeiros), que sera coberto com re - 

cursos de igual valor, a serem repassados pela CONESP - Companhia de ' 

Construções Escolares do Estado de Sao Paulo e suplementadas se necessa 

rio.

Artigo 35 - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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